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RUA MANOEL GOMES 

Decreto n>2 5782 de 07-08-1979 

Protocolado m.2 18 «>228 de 15-06-1979 em nome do 

vereador José Carlos Scolfaro e Outros 

Formada pela rua 52 da Cidade Universitária Cam- 

pineira no Distrito de BarSo Geraldo 

Inicio na rua Márcia Mendes 

Término na rua Giuseppe Máximo Scolfaro 

Cidade Universitária Campineira 

Distrito de Barão Geraldo 

Obs.: Decreto assinado pelo Prefeito Francisco 

Amaral 
MOEL GOMES 

Manoel Gomes nasceu em Catanhede, Portugal e faleceu 

em Campinas a 11-05-1979• Vindo para o Brasil com 7 anos, veio direta- 

mente para Campinas, onde sempre viveu, Foi funcionários das antigas Ca 

sa Maia e Casa Braz Pierro e Cervejaria Columbia. Após ingressou na Cia 

Paulista de Estradas de Ferro, trabaüando 24 anos, como guarda-trenn Ik 

essa época, já grande lutador das causas da classe, ajudou a fundar o 

Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias da Zona Paulista. 

Foi fundador e diretor da Sociedade Beneficente dos Empregados de Trens 

da Cia» Paulista,sendo um dos seus sócios honorários, sendo também, fun 

dador e diretor da Sociedade Portuguesa de Socorros Mútuos e um. dos mai 

res defensores da fusão com a Real Sociedade Portuguesa de Beneficência 

que se concretizou com. aquele hospital tomando o nome de Sagrado Coraçã 

de Jesus, onde além de sócio benemérito foi diretor nos últimos anos de 

sua vida. Foi também fundador e diretor da União de Viajantes e Repre- 

sentantes Comerciais, bem assim, do 242 Quarteirão de Amigos, que con- 

grega a classe de viajantes de Campinas. Como magon, atingiu o mais al- 

to grau da hierarquia maçônica, na Loja Maçónica Indepndência de Campi- 

nas, pertencendo, outrossim,, como filiado livre a outras Lojas Maçónica 

de Campinas, do interior do Estado e de Minas Gerais, além de ter ajuda 

do a fundar as das cidades de Americana e Indaiatuba. Foi um dos funda- 

dores da Casa de Portugal de Campinas, sendo o seu Conselheiro n2 l.Foi 

um grande orador e muito prestativo e filantropo, sendo sócio e dirigen 

te da Sociedade Humanitária Operária, Sociedade Humanitária Operária Ca 

pineira, Sociedade Humanitária Operária Brasileira, Sociedade "lâabel, 

A Redentora" e da Liga Humanitária dos Homens de Cor. 
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^antanhece, Portugalr 

íircfcanente para Car.pi- 

■~as anticras CAGA r-ÍAXA, C/-.oíi. 

r? n ^ 7. P T :ERRO e CERVEJARIA COLlARiA. 

Posteriomente, incrressou na CO.IPA^rfl-A P^u 

T tc, ma n-p fs^RAD^S DE FERRO, corno ferroviário, trabalhando duran- 

Ã essa êooca, jã coro grande lutador das cau 

sas.de classe, foi i» dos fundadores do SiaDICATO DOS TRABALHADO- 

RDS EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DA ZOMA PAULISTA. 

Foi fundador e diretor da SOCIEDADE BEJEFICEj 

TE DOS EMPREGADOS DE TREM5 DA CIA. PAULISTA, tendo sido distingui- 

do coro um de seus sõcios honorários■ 

Foi fundador e diretor da SOCIEDADE PORTUGUE- 

SA DE SOCORROS MOTüOS, e um de seus maiores defensores para a fusão 

junto â REAL SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA. 

mo,-o o oatrimonio, então , eacruele socierade / 

Trraf-—5Trp-nT nr< jfsuS, a ^acer óarte da BENFFiCE i- 
oassou, como HOSPix^u ^ e.v.._ a 

CIA PORTUGUESA, onde alem de sócio benemérito, cnegou a colaoox.c.r 

Diretoria, nos últimos anos de sua vida.- 

Foi Fundador e diretor da UNIAO DOS Vi.— •—- / 

E REPRESENTAMTES COMERCIAIS DE CAMPINAS ( U.V.R.C.).- 

'Foi membro fundador do 249 Qt?iRT11it-O DE r-.. 'Foi u 

:idace que congrccà a cl C O V Z-í?i~] ci n i nn i de nossa cidade. 

ru i a rtacom 

Foi nacon, atingindo ao mais alto arau - , 

ca, na LOJA MACÕNICA 1! .'D'~P EEEÊ JCIA DE C^-lPi::AG . 
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DECRETO N.o 5782 DE 07 DE AGOSTO DE 1.979. 

DENOMINA "MANOEL GOMES" UMA VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINAS. | 

O Prefeito do Município de Campinas, usando das atribui- 
ções que lhe são conferidas pelo item XIX do artigo 39 do Decreto-lei Comple-, 
mentar Estadual n.o 9, de 31 de dezembro de 1.969 (Lei Orgânica dos Municí- 
pios Paulistas),e ' -s . 

CONSIDERANDO que o artigo 8.o do Decreto n.o 3.476, 

de 11' de setembro de 1.969, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto 
n.o 5.690, de 14 de maio de 1.979, concede ao Executivo a prerrogativa de 
denominar próprios, vias e logradouros-públicos, independentemente de-mani- 
festação da Comissão criada para opinar sobre a matéria, desde que haja indica- 
ção de vereadores integrantes da Câmara Municipal; 

CONSIDERANDO existir indicação nos te.rmos do referido 

diploma legal; ~ . c 
CONSIDERANDO que aos membros do Legislativo cabe a 

honrosa tarefa de colaborar com o Executivo na indicação de nomes próprios, | 
vias e logradouros públicos e qüe o seu judicioso critério de escolha é acatado 
pelo Executivo sem restrições, 

DECRETA:' 

Artigo 1.o — Fica denominada "RUA MANOEL-GOMES". 

a Rua 52 da Cidade Universitária Campineira, com início na Rua 54 e término 
na Rua 77 do mesmo loteamento. , 

• Artigo 2.o - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 07 de agosto de 1.979. __ 

DR. FRANCISCO AMARAL / 
Prefeito Municipal de Campinas . 

v DR. CARLOS SOAÍIES JÚNIOR 
Secretário dós Negócios Jurídicos • 

■ ENG.o LUIZ ANTONIO LÁLONl 
Secretário de Obrâs e Serviços Públicos 

Redigido na Secretaria.dos Negócios Jurídicos (Consulto- 
' ria Técnico-Legislativa da Consultoria Jurídica), com os elementos- constantes 

do protocolado n.o 18.228, de 15 de junho de 1.979, em nome de José Carlos 
Scolfaro e Outros, e publicado no Departamento do Expediente do Gabinete 
do Prefeito, em 07 de agosto de 1.979. 

DR. ALFREDO MAIA BONATO 
Secretário-Chefe do Gabinete do Prefeito 
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DECRETO N.o 6230, D£ 30 DE SETEMBRO DE í .980. 

DENOMINA "MANOEL GOMES FERREIRA" UMA VIA PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO de campinas. 

O Prefeito do Município de Campinas, usando das atri- 
buições que Lhe são conferidas pelo item XIX do artigo 39 do Decreto-Lei 
Complementar Estadual n.o 9, de 31 de dezembro de J .969 - Lei Orgânica 
dos Municípios, 

DECRETA. 

Artigo l.o — Fica denominada "RUA MANOEL GOMES 
FERREIRA" a Rua 6 do Parque Tropical, com início na Rua José Ramos 
Catarino e término na divisa do loteaniento. 

Artigo 3.o — Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 30 de setembro de 1.980. 

DR. FRANCISCO AMARAL 
Prefeito Municipal de Campinas 

DR. CARLOS SOARES JÚNIOR • 
Secretário dos Negócios Jurídicos 

; • ENG.o DARCY STRAGLÍOTTO 
Secretário de Obras e Serviços Públicos 

Redigido «a Secretaria dos Negócios jurídicos (Consultoria 
, Técnico-Legisíaíiva da CoòsiUAiia iunaicu), cont os ,..mcelo.N constantes do 

protocolado n.o 23895; de 22 de agosto de 1.980, em nome do Prefeito Munici- 
pal, e publicado no Departamento do Expediente do Gabinete do Prefeito, em 
30 de setembro de 1.980. 

: DR. ÍTAGIBA D'ÁVILA RIBEIRO 
Secretário-Chefe do Gabinete do Prefeito 
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Se Canoina? oar dessas, pertencei" a una 
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arsas, coro as nuas r a cx- a 

'o:, m • o s fundadores da CASA DE F0RTUG7J 
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Foi sócio e dirigente de todas as SOCIlDaClS / 

lAT-lPILAS, a saber: Sociedade Humanitária Operária, So- 

ciedade Humanxtarra Oper. Car.oineira,• Sociedade Humanitária One: 

ria Brasileira, Sociedade ISABEL, " A REDENTORA", Liga Humanitária dos 

Homens de Cor. 

Canoinas, 06 de junho de 1979 
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" ,' Voto ds pisar pelo 

falecimento de Manoel I 

O vereador José Carlos Scolfaro apresentou na inti- 
ma sessão da Câmara. Municipal voto de pesar pelo fa- 

< lecimento.. do sr. . Manoel Gomes, ocorrido i no dia 11 
.último 

• O requerimento tem a seguinte. redaçãcr: ' 
Ocorreu, no último dia 11 do corrente,, o falecimen- 

to do ilustre e prestante cidadão sr.. Manoel Gomes. 

Figura benquista e. respeitada em * todas as camadas' 
sociais de nossa, cidade, o extinto:'era integrante de des- 
taque da Loja Maçonica Independência, sócio fundádor 
é diretor da União dos Viajantes e Representantes Co- 
merciais e ainda da União dos Veteranos do Clube Dom 
Quixote. - - , ' 

Cidadão íntegro, constituiu família e era genitor do; 

Dr. Lenine Carlos Gomes, Agente Fiscal de Rendas em 
nossa cidade. - 

■ O infausto acontecimento énlutou a toda a coleti- 
vidade campineira mercê os dotes de caráter, bondade 
e espírito filantrópico de que era possuído: ^ ■ 

..Ante. o exposto, requeremòs conste da, ata de nossos- 
.trabalhos um voto de pesar pelo falecimento do sr. Ma- 
noel Gomes e que, do deliberado, seja dada'ciência, por 
ofício, à família .enlutada. r 

: Sala: das Sessões, 28 de maio de ,1979 
José Carlos Scolfaro 


